
 

EDITAL 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

 

PROCESSO Nº 40477/2019 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

DATA: 09/01/2020 

HORÁRIO: 10h00min 

LOCAL: Campus Universitário Darcy Ribeiro, Edifício Finatec, Asa Norte, Brasília – DF, 

CEP: 70910-900, Telefone: (61) 3348-0419, E-mail: selecao@finatec.org.br. 

 

A Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, por meio da sua Comissão de Seleção, torna público, 

para conhecimento dos interessados que realizará Seleção Pública, Tipo Menor Preço Global, 

a ser regida pelo Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014, e subordinado às condições e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Seleção Pública tem como objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação dos serviços de reforma em laboratório, compreendendo o fornecimento de 

materiais e execução dos serviços, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência – Anexo I, que integra este instrumento convocatório. 

 

1.2 A presente Seleção Pública tem como objetivo atender às necessidades do Projeto 

“Ferramenta de Otimização Inteligente para Gestão de Reservatórios Baseada em Modelo de 

Reservatórios e seus Campos de Saturação e Infraestrutura para Pesquisa em Otimização de 

Produção”, 

 

1.3 O presente processo observará os princípios da impessoalidade, da moralidade, da 

probidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

1.4 A presente Seleção Pública adotará a forma presencial em virtude de a Finatec ainda 

não possuir recursos técnicos para que seja adotada a forma eletrônica, cumprindo-se 

assim o art. 33, parágrafo único do Decreto nº 8.241/2014. 

 

1.5 Os interessados em participar deverão entregar toda a documentação exigida, 

juntamente com a proposta de preço na data, local e horário indicado no preâmbulo deste 

Edital. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o 

objeto a ser contratado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes desta Seleção Pública. 

 

2.2 Estará impedida de participar a Empresa que: 

 

2.1.1 Estiver sob decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

2.1.2 Tenha sido suspensa do direito de participar de Seleções Públicas e 

contratações com a Finatec; 

2.1.3 Estiver inadimplente com a Finatec; 

2.1.4 Contiver no seu Contrato ou Estatuto Social finalidade ou objetivo 

incompatível com o objeto deste Edital; 

2.1.5 Possuir entre seus sócios, proprietários ou dirigentes, profissional que tenha 

vínculo de parentesco, até o 3º grau, com empregados da Finatec ou com funcionários 

das demais instituições partícipes do Projeto. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO 

 

3.1 A representação deverá ser feita por meio de instrumento público de procuração ou 

por instrumento particular, com firma reconhecida, outorgando poderes para praticar todos 

os atos pertinentes à Seleção Pública em nome da Empresa. 

 

3.1.1  No caso de instrumento particular, o representante deverá apresentar o 

contrato social ou estatuto da Empresa, ou alteração que comprove os poderes do 

outorgante. Caso o representante seja sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da 

Empresa, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

3.2 As procurações referidas no subitem 3.1 deverão ser assinadas comprovadamente por 

quem possua inquestionáveis poderes de outorga, devendo fazer prova disso o Contrato 

Social chancelado pela Junta Comercial ou o Estatuto Social devidamente registrado. 

 

3.3 O representante designado deverá identificar-se mediante a apresentação de 

Documento Oficial com foto. 

 



 

3.4 Não será permitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

Empresa. 

 

3.5 A falta de representação não inabilitará a Empresa, impossibilitando-a apenas de se 

manifestar durante os trabalhos. 

 

3.6 Toda a documentação mencionada nos subitens acima deverá ser apresentada de 

forma definitiva à Finatec, sob pena de não credenciamento. 

 

4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

4.1 No dia, hora e local mencionado no preâmbulo desta Seleção Pública, as Empresas 

deverão apresentar sua PROPOSTA DE PREÇO e sua DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO em 02 (dois) envelopes distintos e endereçados à COMISSÃO DE SELEÇÃO, 

contendo obrigatoriamente, em suas partes externas e frontais, clara e visivelmente, os 

dizeres: 

 

 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

Razão Social da Empresa  

Envelope nº 01 – Proposta de Preços 

  

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019  

Razão Social da Empresa  

Envelope nº 02 – Habilitação 

 

4.2. As Empresas que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de 

Recebimento), deverão remetê-los ao endereço descrito no preâmbulo deste Edital, aos 

cuidados da Comissão de Seleção. 

 

4.2.1. Os envelopes enviados via postal deverão ser entregues no protocolo da 

Finatec com, no mínimo, 01 (uma) hora de antecedência do horário de abertura da 

Seleção Pública, fixado no preâmbulo deste Edital. 

4.2.2. A Finatec não se responsabilizará por envelopes endereçados via postal, ou 

por outras formas, e que por isso não sejam entregues no prazo previsto no subitem 

4.2.1. 

4.2.3. Quando a empresa optar somente pelo envio dos envelopes não presenciando 

a sessão, o mesmo participará do certame com a documentação enviada e o valor 

descrito em sua proposta comercial, ficando impossibilitado de interpor recursos 

sobre qualquer fase desta Seleção Pública. 

 



 

4.3. No dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, as Empresas devem 

comprovar, por instrumento próprio, poderes para praticar todos os atos inerentes ao 

certame, conforme item 3 deste Edital. 

 

4.4. Os documentos para habilitação e propostas deverão ser entregues em envelopes não 

transparentes, fechados, lacrados e não serão devolvidos. 

 

4.5. Se a Empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 

4.6. Se a Empresa for uma filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e CNPJ da filial. 

  

4.7. Não será admitida, pela Comissão de Seleção, a inclusão posterior de qualquer 

documento, que deveria constar obrigatoriamente nos envelopes. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 01 

 

5.1 A Empresa deverá apresentar a sua proposta de preço em 01 (uma) via, de acordo com 

as exigências deste Edital, grafada em R$ (reais) e apresentada em língua portuguesa, 

datilografada ou impressa por qualquer meio eletrônico em papel timbrado da Empresa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as especificações do objeto a que se refere esta 

Seleção Pública, devendo ainda ser datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais, por seu representante legal, com poderes para o exercício da representação. 

 

5.2 A proposta de preços deverá conter a Razão Social, CNPJ, endereço completo da 

Empresa, número de telefone, bem como seu endereço eletrônico (e-mail), assim como dados 

do representante legal ou procurador da Empresa que irá celebrar eventual Contrato. 

 

5.3 A Empresa deverá apresentar a descrição dos serviços ofertados, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, de forma a 

permitir a constatação de atendimento às exigências da presente Seleção Pública. 

 

5.4 A proposta da empresa deverá conter oferta firme e precisa sem alternativas ou 

quaisquer condições ou vantagens que induzam o julgamento. 

 

5.5 Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contidos na proposta, 

prevalecerá o valor por extenso. 



 

 

5.6 O prazo de validade da proposta de preços será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. Caso não conste o prazo na proposta, esta será 

considerada válida pelo referido período. 

 

5.7 O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências do Edital e às especificações técnicas ali previstas. 

 

5.8 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos serviços será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a Empresa pleitear 

acréscimo após a abertura da proposta. 

 

5.9 A proposta deverá conter declaração expressa de que nos preços ofertados estão 

incluídas todas as despesas, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes 

sobre a prestação dos serviços, nada mais sendo lícito à Empresa requerer após a 

apresentação de sua proposta. 

 

5.10 Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender às exigências deste 

Edital e seus anexos, bem como, as que apresentarem preços excessivos, assim 

considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado ou forem manifestamente 

inexequíveis. 

 

6. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

 

6.1 A documentação relativa à habilitação jurídica (Art. 19, Decreto nº 8.241/2014) 

consistirá em: 

 

6.1.1 Registro comercial, no caso de Empresa individual; 

6.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, no caso de Sociedades Comerciais, e acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, no caso de Sociedades por Ações; 

6.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

 

6.2 A documentação referente à regularidade fiscal (Art. 20, Decreto nº 8.241/2014) 

consistirá em: 

 

6.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; e 



 

6.2.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

6.2.3 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. 

 

6.3 A documentação referente à qualificação econômico-financeira (Art. 22, Decreto n. 

8.241/2014) consistirá em: 

 

6.3.1 Apresentação de certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

6.4 A documentação referente à qualificação técnica (Art. 21, Decreto nº 8.241/2014) 

consistirá em: 

 

6.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em papel timbrado 

do atestante, constando o cargo e o nome legível do signatário, comprovando que a 

Empresa já realizou satisfatoriamente serviços compatíveis com o objeto desta Seleção 

Pública.  

 

6.5 Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal: 

 

6.5.1 Declaração da Empresa, assinada pelo representante legal, de que não possui 

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99, conforme o ANEXO II. 

 

6.6 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos: 

 

6.6.1 Declaração da Empresa, assinada pelo representante legal, declarando a 

inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação na presente Seleção Pública, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme o ANEXO III. 

 

7. DO JULGAMENTO 

 



 

7.1 Para julgamento e classificação das propostas, será aberto, inicialmente, o ENVELOPE 

01, contendo as PROPOSTAS DE PREÇO. Somente serão avaliados os Documentos de 

Habilitação (ENVELOPE 02) da Empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7.2 Caso a Empresa melhor classificada não atenda aos requisitos de habilitação, a 

Comissão de Seleção examinará a documentação de habilitação da segunda melhor 

classificada e assim sucessivamente. 

 

7.3 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PREÇO GLOBAL, observadas as especificações e os parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade exigidos no Edital. 

 

7.4 Havendo empate, será efetuado sorteio entre as propostas iguais, em ato público, para 

as Empresas participantes da Seleção. 

 

7.5 É facultada à Comissão de Seleção ou autoridade superior, em qualquer fase da 

Seleção Pública, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar obrigatoriamente nos   envelopes. 

 

7.6 Se todas as Empresas forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a 

Finatec poderá conceder prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de outros 

documentos ou propostas de acordo com este Edital e seus anexos. 

 

7.7 Deficiências no atendimento aos requisitos deste Edital, para apresentação da 

Documentação e Propostas, correrão por conta e risco da Empresa, podendo implicar na 

sua inabilitação e/ou desclassificação. 

 

8. RECURSOS (ART. 30, DECRETO Nº 8.241/2017) – FASE ÚNICA 

 

8.1 Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento das propostas 

ou da habilitação deverão manifestar sua intenção, imediatamente, ao término da sessão, 

sob pena de preclusão. 

 

8.2 Será concedido à empresa que manifestar intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, conforme disposto no §3º do art. 30 do 

Decreto nº 8.241, de 21 de maio de 2014; 

 



 

8.3 O recurso deverá ser protocolado na sede da Finatec, no Setor de Protocolo no prazo 

estabelecido no item 8.2 acima; 

 

8.4 As demais Empresas ficam, desde logo, intimadas a apresentar suas contrarrazões, 

caso queiram, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo recursal, sendo 

lhes assegurada vistas ao processo; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

8.5 O recurso contra a decisão do Comprador não terá efeito suspensivo;  

 

8.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos por qualquer meio eletrônico ou via 

postal, sem motivação ou intempestivos.  

 

9. DO PAGAMENTO 

 

  

9.1 Os pagamentos serão realizados de acordo com a execução dos itens previstos no item 

01 do Termo de Referência, conforme as medições dos serviços realizados e aprovados pela 

Coordenação do Projeto. 

 

9.2 Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias após a aprovação das etapas 

de serviços e respectivas medições, mediante depósito bancário em conta de titularidade da 

CONTRATADA, e estão condicionados à apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

9.3 A Nota Fiscal correspondente será examinada diretamente pela Coordenação do 

Projeto designada pela CONTRATANTE, o qual somente atestará o fornecimento da 

prestação dos serviços contratados e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

 

10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

  

10.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a Finatec poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Empresa vencedora as seguintes sanções: 

 

10.1.1 Advertência; 

10.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 

de fato em desacordo com o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do Contrato;  

10.1.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução parcial; 

10.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 



 

inexecução total do objeto contratado; 

10.1.5 Suspensão temporária do direito de participar de Seleções Públicas e 

impedimento de contratar com a Finatec, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

10.2 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data da comunicação da infração, mediante depósito na conta bancária da Finatec. 

 

10.3 As multas não recolhidas no prazo estabelecido no subitem 10.2 serão descontadas 

dos pagamentos ainda pendentes, devidamente corrigidas monetariamente. 

 

11. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

   

11.1 A Empresa vencedora deverá atualizar as certidões exigidas na habilitação, se o prazo 

de validade expirar durante o curso do procedimento. 

 

11.2 Homologada a Seleção Pública pela autoridade competente, o representante legal da 

Empresa vencedora deverá comparecer a Finatec no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar 

da data da convocação, para assinatura do instrumento contratual. 

 

11.3 A recusa em assinar o contrato implicará na aplicação das sanções e penalidades 

previstas no item 10 deste Edital. 

 

11.4 Se a Empresa vencedora, devidamente convocada para celebrar o contrato, não o fizer 

dentro do prazo previsto no subitem 11.2, a Finatec poderá convocar as Empresas 

remanescentes para a efetivação do contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

12.1 Executar os serviços de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 

constantes no Edital e seus anexos, respondendo, inteiramente, por quaisquer danos 

ocasionados pela má execução; 

 

12.2 Prestar os serviços por meio de profissionais qualificados, mantendo, durante toda a 

execução do Contrato, a capacidade técnica apresentada por ocasião da contratação, de 

modo a garantir o mais alto padrão de qualidade dos serviços; 

 

12.3 Responsabilizar-se técnica e profissionalmente pelos serviços ora contratados, 

executando-os em conformidade com a legislação e normas técnicas aplicáveis, bem como 

pelos bens e materiais utilizados na execução do objeto contratual;  

 



 

12.4 Seguir normas, políticas e procedimentos da Contratante, no que concerne a 

execução dos serviços contratados; 

 
12.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo 

de imediato as suas reclamações; 

 

12.6 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra na execução de suas atividades e que possa prejudicar a execução 

do Contrato; 

 

12.7 Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto, 

mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada para 

aprovação da Contratante e posterior implementação sem ônus adicional para a 

Contratante; 

 
12.8 Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade 

suficiente à perfeita prestação dos serviços, em seu nome e sob sua responsabilidade; 

 

12.9 Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido, o profissional 

responsável pelo atendimento personalizado à Contratante, cuja atuação ou comportamento 

sejam prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à Contratante; 

 

12.10 Manter absoluto sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações e 

documentos a que tiver acesso, por força do Contrato, sob pena de, não o fazendo, 

responder pelos danos e prejuízos decorrentes da divulgação indevida; 

 

12.11 Refazer, sem ônus, qualquer serviço executado e/ou material em desacordo com os 

termos e condições do Contrato; 

 

12.12 Emitir as notas fiscais de serviços para recebimento dos pagamentos, de acordo com 

a legislação aplicável; 

 

12.13 Cumprir outras obrigações a serem estabelecidas no Contrato específico a ser 

firmado com a Finatec; 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 

obrigações; 

 

13.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa Contratada; 



 

 

13.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

 

13.4 Comunicar à empresa Contratada sobre possíveis irregularidades observadas nos 

serviços prestados, para imediato ajuste. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 O presente Edital e seus anexos, bem como as propostas da Empresa vencedora, 

farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

 

14.2 A Finatec poderá revogar esta Seleção Pública a qualquer tempo, total ou 

parcialmente, por razões de interesse da Fundação, sem que caiba às Empresas qualquer 

direito à indenização. 

 

14.3 As Empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

14.4 A Empresa que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos limites 

estabelecidos em lei. 

 

14.5 É facultado ao Comprador da Finatec: 

 

14.5.1 A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, em qualquer fase da Seleção Pública, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente nos envelopes. 

14.5.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 

fins de habilitação e classificação das Empresas, desde que sejam irrelevantes, não 

firam o Edital, não prejudiquem o entendimento da proposta e o ato não acarrete 

violação aos princípios básicos desta Seleção. 

14.5.3 Convocar os participantes para quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários ao entendimento de suas propostas. 

14.5.4 Os participantes intimados para quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Comprador, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

14.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 



 

 

14.7 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

deste Edital terá que ser encaminhado, por escrito, no e-mail selecao@finatec.org.br, até 02 

(dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

 

15. ANEXOS 

 

15.1 Fazem parte integrante deste edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor. 

ANEXO III – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

ANEXO IV – Atestado de Visita Técnica. 

ANEXO V -  Declaração de não realização de Visita Técnica. 

ANEXO VI -  Modelo de Proposta. 

 

 

 

 

Brasília, 19 dezembro de 2019. 

 

 

Patrícia Santos Fernandes 

Compradora da Seleção
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ANEXO I 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de reforma, compreendendo o fornecimento de 

materiais e execução dos serviços, para atender às necessidades do Projeto “REPSOL/FUB/ENM 

– STORMS – Ferramenta de Otimização Inteligente para Gestão de Reservatórios Baseada em 

Modelo de Reservatórios e seus Campos de Saturação e Infraestrutura para Pesquisa em 

Otimização de Produção” conforme especificações e quantidades estabelecidas nos itens 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

PAVIMENTO 2 

01 

PAREDE DE GESSO ACARTONADO DRYWALL 

 

 Parede com 9 mm acabada (1ST/48/1ST), composta 

de 1(uma) placa com 12,5mm de cada lado e o perfil 

de 48mm; 

 Fornecimento de material e serviço. 

 

 

 

810 m² 

02 

PORTA DE MADEIRA – KIT PRONTO 

 

 Porta semi solida, padrão curupixa, batentes de 

15cm e guarnições 5cm reto em pinus tratado, 

acabamento de alto nível- kit com as dobradiças e 

fechaduras cromo acetinada, tipo maçaneta; 

 Fornecimento de materiais, montagem e instalaçao 

dos Kit’s. 

 

 

 

 

21 unid. 

03 

REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS PINTURA COM 

TINTA ACRILICA BRANCO FOSCO 

 

 Emassamento com massa pva 2 (duas) demãos; 

 

 

 

 



 

 Lixamento;  

 Pintura de 2 (duas) à 3(três) demãos; 

 Pé direito paredes corredor 6 m; 

 Pé direito outras paredes 3,6 m; 

 Fornecimento de materiais e acessórios de pintura, 

locação de andaimes e serviços especializado com a 

limpeza do local. 

 

 

 

1.830 m² 

04 

REVESTIMENTO TETO COM GESSO COLA E PINTURA 

COM TINTA ACRILICA BRANCO FOSCO 

 

 Regularização concreto da laje do teto; 

 Aplicaçao de gesso cola nas vigas e teto; 

 Emassamento com massa pva 2 demãos; 

 Lixamento;  

 Pintura de 2 (duas) à 3 (três) demãos; 

 Pé direito paredes corredor 6 m; 

 Pé direito outras paredes 3,6 m; 

 Fornecimento de materiais e acessórios de pintura, 

locação de andaimes e serviços especializado (gesso 

e pintura) com a limpeza do local. 

 

 

 

 

 

 

 

 

902 m² 

05 

RODAPÉ DE GRANITO 

 

 Rodapé em Granito Cinza Real, polido e cortado com 

7cm, acabamento abaulado; 

 Assentamento com argamassa ac II; 

 Rejuntamento com rejunte flexivel cinza e com 

poliuretano cinza; 

 Fornecimento de materiais e serviços especializado 

com a limpeza do local. 

 

 

 

 

672 m 

06 

PEITORIL DE GRANITO 

 

 Peitoril em granito cinza real, polido e cortado com 

15cm, acabamento abaulado; 

 Assentamento com argamassa ac II; 

 

 

 

 

182 m 



 

 Rejuntamento com rejunte flexivel cinza e com 

poliuretano cinza; 

 Fornecimento de materiais e serviços especializado 

com a limpeza do local. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 

2.1 A execução destes serviços visa à otimização do espaço onde funciona o LAO –

Laboratório de Automação Offshore para viabilizar a realização de reuniões, conferências e 

pesquisas destinadas ao cumprimento do escopo do projeto STORMS. 

 

3. DA INSTALAÇÃO 

 

3.1 Os serviços de instalação consistem em preparação do local para instalação, 

transporte do material, montagem e instalação dos acessórios necessários. 

 

3.2 A Contratada deverá fornecer todo o material necessário para a preparação do local, 

montagem e instalação das divisórias. 

 

3.3 Será de responsabilidade da Contratada, todo e qualquer equipamento necessário ao 

fiel cumprimentos dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

 

3.4 O fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de 

Proteção Coletivo (EPC), são de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

 

4. PRAZO E LOCAL DE INSTALAÇÃO 

 

4.1 O prazo máximo para a execução destes serviços será de 60 (Sessenta) dias 

corridos, a contar da data de assinatura do contrato. 

 

4.2 Todos os serviços deverão ser executados no Laboratório de Automação Offshore, no 

endereço: Endereço: INFRALAB – UnB, Campus Darcy Ribeiro Brasília. 

 

5. VISITA TÉCNICA 

 

5.1 A empresa deverá apresentar atestado de “Visita Técnica” e/ou Declaração de não 

realização da Visita Técnica, comprovando que o Responsável Técnico da Licitante 

proponente, futuro responsável pela execução dos serviços, vistoriou ou não o local onde os 



 

serviços serão realizados e que tem pleno conhecimento das condições e das dificuldades 

porventura existentes para o cumprimento do objeto, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não as utilizará para quaisquer questionamentos futuros, 

conforme modelos dos ANEXOS IV e V. 

 

5.2 A Visita Técnica será realizada no período de 02 a 08 de janeiro de 2020, no 

horário de 08h às 12h e das 13h às 18h, sendo indispensável o agendamento prévio no e-

mail: licitacao@finatec.org.br. 

 

5.2.1 As visitas serão agendadas conforme disponibilidade e confirmação da 

Coordenação do Projeto.  

 

6. PAGAMENTO 

 

6.1 Os pagamentos serão realizados de acordo com a execução dos itens constante no 

objeto deste Termo de Referência, conforme as medições dos serviços realizados e 

aprovados pela Coordenação do Projeto. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Eugênio Libório Feitosa Fortaleza 

Coordenador 
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ANEXO II 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR EM CONDIÇÕES 

PERIGOSAS, INSALUBRE OU NOTURNA 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 

indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme disposições da Lei n.º 8.666/93 e da Lei 9.854, de 27.10.1999, 

regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002. 

 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

Assinatura/ Carimbo do Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

_____________________________________________ (Nome da Empresa), CNPJ n° ________ 

___________, sediada (endereço completo) ______________________________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a sua habilitação na presente Seleção Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

Assinatura/Carimbo do Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

Declaro, para atender as exigências do Edital referente à SELEÇÃO PÚBLICA N.º 040/2019 

destinada à contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de reforma, 

compreendendo o fornecimento de materiais e execução dos serviços, que o Sr.(a) 

________________________________________, representante da proponente licitante 

______________________________________________, CNPJ nº ________________________ 

compareceu ao local da prestação dos serviços, nesta data, e tomou conhecimento de todas 

as informações, condições e dificuldades porventura existentes e que possam influir direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta Seleção Pública, razão pela qual assumo total 

responsabilidade pelo cumprimento integral dos serviços e declaro que as condições do local 

não serão utilizadas para quaisquer questionamentos futuros. 

 

Brasília-DF, _____ de ___________________ de 2019. 

 

 

_____________________________ 

Coordenador do Projeto 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura/Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ nº XXXXXXX DECLARO, para os 

devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o/a XXXXXXXXXX (descrever o 

objeto da licitação) por opção própria, assumindo, assim, CONCORDÂNCIA com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com 

as exigências do Edital e seus Anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

Seleção Pública nº 040/2019, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 

de quaisquer desconhecimentos quanto as particularidades do objeto. 

 

 

 

Brasília-DF, _____ de _______________________ de 2019. 

 

________________________________________________ 

Assinatura/Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 040/2019 

MODELO DE PROPOSTA 
 

DADOS DA PROPONENTE: 

Razão Social/CNPJ: 

Endereço Completo:  

Telefone:                                                           e-mail: 

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos que foram examinadas minunciosamente as especificações detalhadas no Edital 

e seus anexos, em especial no Anexo I – Termo de Referência para contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de reforma, compreendendo o fornecimento de 

materiais e execução dos serviços, para atender às necessidades do Projeto. 

 

ITEM DESCRIÇÃO – PAVIMENTO 2 QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

01 

Parede de gesso acartonado drywall 

 Parede com 9 mm acabada 

(1ST/48/1ST), composta de 

1(uma) placa com 12,5mm de 

cada lado e o perfil de 48mm; 

 Fornecimento de material e 

serviço. 

 

 

810m² 

 

 

R$ 

 

 

R$ 



 

 

 

 

 

02 

Porta de Madeira – Kit Pronto 

 Porta semi solida, padrão 

curupixa, batentes de 15cm e 

guarnições 5cm reto em pinus 

tratado, acabamento de alto 

nível-kit com as dobradiças e 

fechaduras cromo acetinada, tipo 

maçaneta; 

 Fornecimento de materiais, 

montagem e instalação dos Kit’s. 

 

 

 

21 unid. 

 

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

03 

Revestimento de paredes internas 

pintura com tinta acrílica branco 

fosco 

 Emassamento com massa pva 2 

(duas) demãos; 

 Lixamento; 

 Pintura de 2(duas à 3(três) 

demãos; 

 Pé direito paredes corredor 6m; 

 Pé direito outras paredes 3,6m; 

 Fornecimento de materiais e 

acessórios de pintura, locação de 

andaimes e serviços 

especializado com a limpeza do 

local. 

 

 

 

 

 

 

1.830m² 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

R$ 

 

 

 

 

 

 

Revestimento teto com gesso cola e 

pintura com tinta acrílica branco 

fosco 

 Regularização concreto da laje do 

teto; 

 Aplicação de gesso cola nas vigas 

e teto; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

04  Emassamento com massa pva 2 

(duas) demãos; 

 Lixamento; 

 Pintura de 2(duas) à 3(três) 

demãos; 

 Pé direito paredes corredor 6m; 

 Pé direito outras paredes 3,6m; 

 Fornecimento de materiais e 

acessórios de pintura, locação de 

andaimes e serviços 

especializado (gesso e pintura) 

com a limpeza do local. 

902m² R$ R$ 

 

 

 

05 

Rodapé de granito 

 Rodapé em granito cinza real, 

polido e cortado com 7cm, 

acabamento abaulado; 

 Assentamento com argamassa ac 

II; 

 Rejuntamento com rejunte 

flexível cinza e com poliuretano 

cinza; 

 Fornecimento de materiais e 

serviços especializado com a 

limpeza do local. 

 

 

 

672m 

 

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 

 

 

 

06 

Peitoril de granito 

 Peitoril em granito cinza real, 

polido e cortado com 15cm, 

acabamento abaulado; 

 Assentamento com argamassa ac 

II; 

 Rejuntamento com rejunte 

flexível cinza e com poliuretano 

cinza; 

 

 

 

182m 

 

 

 

R$ 

 

 

 

R$ 



 

 Fornecimento de materiais e 

serviços especializado com a 

limpeza local. 

Valor total R$ R$ 

 

Propomos, sob nossa integral responsabilidade, a execução dos serviços, na forma prevista 

na Seleção Pública e seus anexos, pelo valor global de R$ (valor por extenso). 

Declaramos expressamente que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas com 

salários, encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas e contribuições, transporte, 

alimentação, despesas administrativas, lucros, insumos necessários a sua composição e 

demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Edital, nada mais 

sendo lícito pleitear a esse título. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Condições de Pagamento: conforme item 9 do Edital e 6 do Termo de Referência. 

Dados bancários: Banco ____________, Agência _____________, Conta Corrente nº __________. 

Declaramos total concordância com os termos e condições desta Sessão Pública. 

 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura/Representante Legal da Empresa 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 


